
 

Congonhas, 17 de Novembro de 2017 – Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal Nº 2.900/2009 – ANO 7 | Nº 1851 
 

 w w w . c o n g o n h a s . m g . g o v . b r  1 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUMCULT/: 049/2017 

 

Partes: FUMCULT x Minas Trekking Eventos Ltda. Prazo: de 31/10 à 12/11/2017. Valor total: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

Dotação:13.695.00402.082.Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.16/11/2017. 
 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUMCULT/: 050/2017 

 

Partes: FUMCULT x Distribuidora Evidence Ltda. Prazo: de 08/11 à 08/12/2017. Valor total: R$9.150,00 (nove mil, cento e cinquenta reais). 
Dotação:13.391.00478.017.Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.16/11/2017.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUMCULT/: 051/2017 

 

Partes: FUMCULT x OSW Manutenção e Serviços Minas Gerais Eireli – EPP. Prazo: de 10/11/2017 à 09/11/2018. Valor total: R$440.082,43 
(quatrocentos e quarenta mil, oitenta e dois reais e quarenta e três centavos).  Dotações:04.122.00468.001-13.391.00478.014-27.812.00498.008.Sérgio Rodrigo Reis. 

Diretor-Presidente da FUMCULT.16/11/2017.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

FUMCULT/: 004/2017 

 

Partes: FUMCULT x Aurum Produções e Eventos Ltda. - ME. Valor da repactuação de preços, para o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro: R$30.072,21 (trinta mil, setenta e dois reais e vinte e um centavos).  Dotação:13.391.00478.014. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato 
original que não colidirem ou conflitarem com o presente termo.Sérgio Rodrigo Reis. Diretor-Presidente da FUMCULT.16/11/2017.  

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 023/2017 DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA 

 
O Diretor de Trânsito de Congonhas/MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281 a 287 do Código de 

Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 619/2016, considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, devolveu as Notificações 

da Penalidade por não ter localizado os proprietários dos veículos ou porque não houve comprovação de entrega das Notificações da Penalidade aos destinatários dos 
veículos abaixo relacionados, notifica-os das respectivas penalidades de multa, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados desta publicação, para 

interporem recurso junto à Junta Administrativa de recursos de Infrações do Município de Congonhas - JARI. 

 

Placa do Veículo Nº do AIT Data da Infração Código da Infração Valor 

GTV3453 L00413125 19/05/2017 556-80 R$ 195,23 

GMD4399 L00412842 22/06/2017 555-00 R$ 130,16 

EJH6034 L00413959 31/07/2017 556-80 R$ 195,23 

HMY1338 L00414036 17/08/2017 554-14 R$ 195,23 

GLZ2622 L00414035 17/08/2017 556-80 R$ 195,23 

HJF3377 L00413761 18/08/2017 762-52 R$ 293,47 

          

Congonhas, 17 de novembro de 2017. 
 

Jeferson de Almeida 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 
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Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

EDITAL 028/2017 DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DE TRÂNSITO 

 

O Diretor de Trânsito de Congonhas/MG - DTRA, na qualidade de Autoridade de Trânsito deste município, com fulcro nos arts. 281, 282 e 285 do 
Código de Trânsito Brasileiro - CTB, Resolução do CONTRAN nº 619/2016, considerando a devolução das Notificações de Autuação de Infração pelo Correio, 

notifica os abaixo relacionados das infrações cometidas, concedendo-lhes, caso queiram o prazo de quinze dias contados desta publicação, para interporem defesa 

prévia junto a Diretoria de Trânsito do Município de Congonhas - MG - DTRA. 
 

Nº AIT PLACA COD. INF. DATA DA INFRAÇÃO 

L00414255 GTD1863 554-11 30/08/2017 

L00413820 OME5205 556-80 10/09/2017 

L00413972 DDH9418 556-80 26/09/2017 

L00413829 HMO2161 552-50 28/09/2017 

L00413831 OOZ3353 763-31 29/09/2017 

L00414294 GZG6374 573-80 03/10/2017 

L00413834 KYY4646 763-31 03/10/2017 

L00413774 GTE0311 518-51 05/10/2017 

L00414075 GTE0311 554-14 05/10/2017 

L00414707 HIT0055 546-00 06/10/2017 

L00414175 GXA6202 677-70 11/10/2017 

L00414174 HEB9183 573-80 11/10/2017 

L00414476 GSV1968 555-00 16/10/2017 

L00414474 HEE0822 550-90 16/10/2017 

L00411250 DDD9207 653-00 18/10/2017 

L00414247 GYR1667 648-30 19/10/2017 

L00414133 HNG4332 554-14 19/10/2017 

L00414080 GSF4683 581-96 21/10/2017 

L00414859 GUA3789 538-00 25/10/2017 

 
Congonhas, 17 de novembro de 2017. 

 

JEFERSON DE ALMEIDA 

Autoridade de Trânsito 

 

Em caso de dúvidas procurar a Diretoria de Trânsito: 

Rua Doutor Paulo Mendes, 38, Centro, Congonhas - Minas Gerais. 

Telefone: (31) 3732-1944 - e-mail: dtra@congonhas.mg.gov.br 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

41º EDITAL DE PUBLICAÇÃO – 2017 

 

ATA DA 152ª SESSÃO ORDINÁRIA DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇOES DO MUNICIPIO DE CONGONHAS – 

JARI/CONGONHAS/MG    
Em 14 de Novembro de 2017, à Avenida Júlia Kubitschek, nº. 230 (2º Andar), Centro, reuniu-se em sua 152ª. Sessão, a Junta Administrativa de Recursos 

de Infrações do Município de Congonhas/MG, estando presentes os seguintes membros: Aline Cristiane Esperandio (titular), Claudiomar Rosa de Oliveira (titular) e 

José Roberto da Costa (titular). 
A junta julgou os recursos abaixo, decidindo da seguinte forma: 

 

mailto:dtra@congonhas.mg.gov.br
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PROCESSO PLACA RECURSO DECISÃO 

34/2017 HCK-1359 RR-35/2017 NÃO PROVIDO 

35/2017 JQB-5866 RR-36/2017 NÃO PROVIDO 

36/2017 AFX-7003 RR-37/2017 NÃO PROVIDO 

 

Encerrou-se a reunião lavrando-se a presente ata assinada por mim Presidente da Junta à vista dos demais membros presentes. 

Vista ao Processo deverá ser solicitada com 72h de antecedência. 
Das decisões da JARI somente cabe recurso à 2ª Instância – CETRAN, no prazo de 30 dias a partir da Publicação deste. 

 

Aline Cristiane Esperandio 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

46º. EDITAL DE PUBLICAÇÃO/2017 – JARI/CONGONHAS - MG 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES DE CONGONHAS / MINAS GERAIS – JARI/ 

CONGONHAS 

Pelo presente edital, a Presidente da Junta  Administrativa de Recursos de Infrações – JARI/Congonhas-MG, Aline Cristiane Esperandio convoca os 
membros titulares e suplentes nomeados pela portaria nº 499/2017 para a sessão pública de Julgamento de Recursos interpostos contra penalidades aplicadas pelos 

Agentes de Trânsito Municipais de Congonhas, que será realizada às 13:30 horas do dia 23 de Novembro de 2017, na Sede da Secretaria de Gestão Urbana da 

Prefeitura de Congonhas no seguinte endereço: Avenida Julia Kubitschek, nº 230 (2º andar), Centro, Congonhas, Minas Gerais.  
Recursos a serem julgados: 

 

Nome Processo-JARI 

EDNA MARIA MEIRELES Processo JARI/CONGONHAS 37/2017 

GERALDA TEREZINHA PEREIRA BUSSE Processo JARI/CONGONHAS 38/2017 

EDGARD CARDOSO CARVALHO Processo JARI/CONGONHAS 39/2017 

 

Aline Cristiane Esperandio 

Presidente JARI/Congonhas - MG 

 

 

E X P E D I E N T E 
 

ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 

 

ÓRGÃO GESTOR: 

Secretaria Municipal de Administração 

 

ÓRGÃOS PUBLICADORES: 

Secretaria Municipal de Administração 

Secretaria Municipal de Gestão Urbana 
Secretaria Municipal de Planejamento 

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Governo 

Câmara Municipal de Congonhas 

FUMCULT 

PREVCON 
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